
2  
Número 176 

9 de outubro de 2017 

 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA  
E PESCAS 

 
Portaria n.º 392/2017 

 
de 9 de outubro 

 
Portaria que aprova o Regulamento do Regime de Apoio à 
Cessação Definitiva das Atividades da Pesca com recurso a 

Artes de Cerco - Pequenos Pelágicos 
 
O regulamento (UE) n.º 1380/2013 do Parlamento Eu-

ropeu e do Conselho, de 11 de dezembro, relativo à política 
comum de pesca (PCP), na sua parte IV - Gestão da Capa-
cidade de Pesca -, designadamente no artigo 22.º - Ajusta-
mento e Gestão da Capacidade de Pesca -, estabelece que 
devem ser efetuadas avaliações separadas para as frotas que 
operam nas regiões ultraperiféricas e determina, no ponto 4: 
“se a avaliação revelar claramente que a capacidade de 
pesca não está efetivamente em equilíbrio com as possibili-
dades de pesca, o Estado-Membro prepara e inclui no seu 
relatório um plano de ação para os segmentos da frota nos 
quais foi identificada uma sobre capacidade estrutural”.  

Os Estados-Membros enviam à Comissão, até 31 de 
maio de cada ano, um relatório relativo ao equilíbrio entre a 
capacidade de pesca das suas frotas e as suas possibilidades 
de pesca. 

Na sequência do Relatório Anual da Frota de Pesca do 
ano de 2016, no que a Região Autónoma da Madeira 
(RAM) diz respeito, foi elaborado um Plano de Ação no 
qual se procedeu à identificação dos segmentos da frota da 
RAM em que os indicadores revelam claramente que a 
respetiva capacidade não está em equilíbrio com as possibi-
lidades de pesca. 

O segmento da frota de cerco (18-24 metros de com-
primento fora a fora) apresentou, pelo segundo ano conse-
cutivo, indicadores biológicos negativos. Constituído por 
três embarcações que se dedicam à pesca dos pequenos 
pelágicos, apresenta forte dependência das capturas de duas 
espécies, o chicharro (Trachurus picturatus) e a cavala 
(Scomber colias) estas espécies representaram 99% do 
valor económico dos desembarques neste segmento. 

O segmento está assim baseado nas capturas de duas es-
pécies consideradas - na avaliação analítica dos respetivos 
stocks, recentemente efetuada a ambas as unidades popula-
cionais exploradas pela frota regional - em situação de 
sobre pesca de crescimento. 

Neste contexto, a frota do cerco - apresentando uma de-
pendência económica significativa de um recurso que se 
encontra em dificuldades e com baixa valorização econó-
mica conforme indicado no parágrafo anterior - indicia uma 
situação de dificuldade que é necessário ter em conta. 

Face á situação existente, e resultando do Plano de Ação 
relativo ao Relatório Anual da Frota da RAM de 2016, 
torna -se necessária a adoção de uma medida de cessação 
definitiva da atividade da frota que captura, em exclusivi-
dade, os pequenos pelágicos com artes de cerco.  

Esta medida tem enquadramento no Decreto-Lei  
n.º 137/2014, de 12 de setembro, que estabelece o modelo 
de governação dos fundos europeus estruturais e de inves-
timento (FEEI), entre os quais se inclui o Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), determi-
nou que a estruturação operacional deste fundo é composta 
por um programa operacional (PO) de âmbito nacional, 
designado Mar 2020. 

O Mar 2020, aprovado formalmente pela Comissão Eu-
ropeia através da Decisão de Execução C (2015) 8642, de 
30 de novembro de 2015, prevê a possibilidade de adoção 
de medidas de cessação definitiva das atividade da frota de 
pesca, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do 

artigo 6.º e do artigo 34.º, ambos do Regulamento (UE)  
n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 
de maio de 2014, nomeadamente em resultado da aplicação 
de medidas de conservação referidas no artigo 7.º do Regu-
lamento (UE) n.º 1380/2013, do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 11 de dezembro de 2013.  

A materialização daquela Prioridade conta com a possi-
bilidade de cofinanciamento, no âmbito do artigo 34.º do 
citado regulamento, de operações nos domínios da cessação 
definitiva das atividades de pesca, permitindo aos Estados-
Membros a adoção de regimes de apoio mediante a aprova-
ção da competente regulamentação específica. 

O Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, que esta-
belece as regras gerais de aplicação dos programas operaci-
onais financiados pelos FEEI, dispõe, na alínea e) do n.º 1 
do artigo 4.º, que o regime jurídico dos FEEI é também 
integrado pela regulamentação específica dos programas 
operacionais de aplicação nas regiões autónomas dos Aço-
res e da Madeira. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de se-
tembro, estabelece, na alínea e) do artigo 34.º, que a regu-
lamentação específica do PO MAR 2020 aplicável na Regi-
ão Autónoma da Madeira é aprovada pelo responsável 
regional pela área das pescas, sob proposta do Coordenador 
Regional do Mar 2020. 

Finalmente, a Resolução do Conselho do Governo  
n.º 67/2016, de 22 de fevereiro de 2016, relativa à operaci-
onalização do PO Mar 2020 Região Autónoma da Madeira, 
designa o representante da Região na Comissão de Coorde-
nação do FEAMP e nomeia o Coordenador Regional do 
Mar 2020 e a Resolução do Conselho do Governo n.º 
319/2016, de 20 de junho de 2016 define o apoio técnico do 
Coordenador Regional do Mar 2020 e dos Organismos 
Intermédios, e determina procedimentos para a gestão do 
FEAMP. 

Assim: 
Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário Re-

gional da Agricultura e Pescas nos termos do disposto na 
alínea e) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 
de setembro, conjugado com a alínea e) do n.º 1 do artigo 
4.º e a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei  
n.º 159/2014, de 27 de outubro, na Resolução do Conselho 
do Governo n.º 67/2016, de 22 de fevereiro, e na alínea d) 
do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Regi-
ão Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, na redação e numeração das Leis n.º 130/99, de 
21 de agosto e n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente portaria aprova o Regulamento do Regime 

de Apoio à Cessação Definitiva da Atividade da Pesca no 
âmbito do Plano de Ação relativo ao Relatório da Frota de 
2016 da Região Autónoma da Madeira - Segmento do Cer-
co - Pequenos Pelágicos, ao abrigo da Prioridade da União 
Europeia estabelecida no n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento 
(UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de maio de 2014, relativo ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas, e com enquadramento na 
medida prevista no artigo 34.º do mesmo regulamento, em 
anexo à presente portaria, que dela faz parte integrante. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
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Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 3 dias 
de outubro de 2017. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
 
 

Anexo da Portaria n.º 392/2017, de 9 de outubro 
 (a que se refere o artigo 1.º) 

 
Regulamento do Regime de Apoio à Cessação Definitiva 

das Atividades da Pesca com recurso a Artes de  
Cerco - Pequenos Pelágicos 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

 
1. O presente Regulamento estabelece, no quadro do 

FEAMP - Mar 2020 para a Região Autónoma da 
Madeira (RAM) -, um regime de apoio à cessação 
definitiva das atividades de pesca de embarcações 
licenciadas para operar com artes de cerco, no 
segmento MGP VL18-24 (metros de comprimento 
fora a fora), na sub-área 2 da Zona Económica Ex-
clusiva Portuguesa (Madeira).  

 
2. Não são admitidas novas candidaturas assim que o 

conjunto das já aprovadas atinja o objetivo de re-
dução da arqueação bruta (GT) da frota, previsto 
no Plano de Ação anexo ao Relatório Anual da 
Frota de Pesca do ano de 2016, de 100 GT.  

 
Artigo 2.º 
Objetivos 

 
Os apoios previstos no presente Regulamento têm como 

finalidade compensar os proprietários das embarcações e 
respetivos pescadores pela cessação definitiva da atividade 
da pesca do cerco, determinada ao abrigo da alínea b), do  
n.º 1, do artigo 7.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 
2013, relativo à Política Comum das Pescas (PCP), com o 
objetivo de reforçar a conservação e a exploração sustentá-
vel dos pequenos pelágicos. 

 
Artigo 3.º 
Definições 

 
Para efeitos da aplicação do presente Regulamento e pa-

ra além das definições constantes do artigo 3.º do Decreto- 
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende-se por: 

a)  «Proprietário» o detentor de título que confira a 
propriedade de uma embarcação; 

b)  «Pescador» o tripulante incluído no rol de tripula-
ção da embarcação objeto da candidatura, que 
exerça a sua atividade profissional a bordo da 
mesma e seja residente no território da União Eu-
ropeia. 

 
Artigo 4.º 

Tipologia das operações 
 
São suscetíveis de apoio ao abrigo do presente Regula-

mento: 
a) A cessação definitiva da atividade da pesca através 

do cancelamento do registo das embarcações, na 
frota de pesca, por demolição. 

b) O prémio a ser atribuído aos pescadores da embar-
cação objeto de abate; 

Artigo 5.º 
Tipologia dos Beneficiários 

 
São beneficiários dos apoios previstos no presente re-

gime: 
a) Os proprietários das embarcações registadas na 

Região Autónoma da Madeira, que estejam licen-
ciadas para operar, em exclusividade, com artes de 
cerco em 2017; 

b) Os pescadores a exercer a atividade a bordo das 
embarcações abrangidas pela cessação definitiva. 

 
Artigo 6.º 

Elegibilidade das operações 
 
Podem beneficiar de apoios ao abrigo do presente regu-

lamento as operações que: 
a)  Não estejam materialmente concluídas; 
b)  Visem os objetivos previstos no artigo 2.º e se enqua-

drem numa das tipologias elencadas no artigo 4.º.  
 

Artigo 7.º 
Elegibilidade dos beneficiários 

 
Sem prejuízo dos critérios de elegibilidade previstos no 

artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
apenas são elegíveis as candidaturas de: 

a) Proprietários de embarcações ativas registadas na 
frota de pesca que: 
i) Tenham exercido a atividade de pesca no mar 

durante, pelo menos 90 dias por ano nos dois 
anos civis anteriores à data de apresentação do 
pedido de apoio; 

ii)  Pertençam a um segmento de frota em dese-
quilíbrio, constatado pelo relatório da frota, 
estabelecido em conformidade com o artigo 
22.º, n.º 2 do Regulamento (UE) 1380/2013, 
cuja cessação definitiva esteja prevista como 
instrumento de gestão no Plano de Ação ane-
xo ao referido relatório; 

iii) Estejam licenciadas à data de apresentação da 
candidatura;  

iv) Tenham idade igual ou superior a 20 anos, a 
comprovar pelo ano de entrada em serviço da 
embarcação; 

v) Não estejam impedidos de apresentarem can-
didaturas, para uma determinada embarcação, 
nos termos do Regulamento delegado (U.E.) 
n.º 2015/288 de 17 de dezembro de 2014, com 
as alterações produzidas pelo Regulamento 
delegado (U.E.) n.º 2015/2252 de 30 de Se-
tembro de 2015. 

b) Pescadores que: 
i) Tenham trabalhado no mar, a bordo da em-

barcação abrangida pela cessação definitiva, 
durante pelo menos 90 dias por ano, nos dois 
anos civis anteriores à data de apresentação do 
pedido de apoio; 

ii) Estejam inscritos no rol de tripulação da em-
barcação de pesca imobilizada, à data da apre-
sentação da candidatura da embarcação 
abrangida pela cessação definitiva, exceto nos 
casos em que a não inscrição se deva a baixa 
por doença, devendo fazer prova da mesma, e 
desde que se mostre comprovada a anterior 
inscrição no rol; 

iii) Estejam inscritos na Segurança Social na qua-
lidade de tripulantes. 
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Artigo 8.º 
Natureza e montante do apoio 

 
1 -  Os apoios a conceder revestem a forma de subven-

ção não reembolsável e são fixados nos seguintes 
termos: 
a) Um prémio a ser atribuído ao proprietário do 

navio de pesca, que será calculado com base 
na sua capacidade (GT), na idade e nas recei-
tas provenientes dos desembarques, sendo 
calculado em conformidade com o Anexo I ao 
presente regulamento; 

b) Um prémio a ser atribuído aos pescadores, 
calculado tendo por base o salário mínimo re-
gional (2017 - 570 euros/mês) durante 24 me-
ses, no valor de 13.680 euros; 

 
Artigo 9.º 

Apresentação das candidaturas 
 
1 -  A apresentação das candidaturas é efetuada em 

contínuo até 31 de outubro de 2017, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei  
n.º 159/2014, de 27 de outubro. 

 
2 -  A apresentação das candidaturas efetua-se nos ter-

mos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, através da submissão de formulário 
eletrónico disponível no portal do Portugal 2020, 
em www.portugal2020.pt. ou no portal do Mar 
2020, em www.mar2020.pt, e estão sujeitos a con-
firmação eletrónica, a efetuar pela autoridade de 
gestão, considerando-se a data de submissão como 
a data de apresentação da candidatura. 

 
3 -  Sem prejuízo do regime regra previsto no número 

anterior, enquanto não for tecnicamente possível 
apresentar candidaturas no portal do Portugal 2020, 
as mesmas deverão ser entregues, em duplicado, em 
suporte de papel, na Direção Regional de Pescas. 

 
Artigo 10.º 

Seleção das candidaturas 
 
1 -  Para efeitos de concessão de apoio financeiro, as 

candidaturas enquadráveis na alínea a) do artigo 4.º 
são selecionadas em função do valor da pontuação 
final (PF) resultante da aplicação da seguinte fór-
mula: 

 
PF = AT 

 
em que: 
AT - apreciação técnica 

 
a) A fórmula de cálculo da apreciação técnica pontua-

ção atribuída à apreciação técnica (AT) é definida 
no anexo II ao presente regulamento. 

b) São excluídas as candidaturas que obtenham menos 
de 50 pontos na pontuação final. 

 
2 -  Para efeitos de concessão de apoio financeiro, as 

candidaturas enquadráveis na alínea b) do artigo 
4.º, são selecionadas desde que assegurem as con-
dições de elegibilidade dos beneficiários e das ope-
rações; 

 
3 -  As candidaturas são selecionadas para efeitos de 

decisão, nos termos dos números anteriores. 

Artigo 11.º 
Análise e decisão das candidaturas 

 
1 -  A Direção Regional de Pescas, no âmbito das suas 

competências enquanto organismo intermédio do 
MAR 2020, analisa e emite parecer sobre as candi-
daturas. 

 
2 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, são 
solicitados aos candidatos, quando se justifique, os 
documentos exigidos no formulário de candidatura 
ou elementos complementares, constituindo a falta 
de entrega dos mesmos ou a ausência de resposta 
no prazo fixado para o efeito fundamento para o 
seu indeferimento. 

 
3 -  Os pareceres referidos no n.º 1 são emitidos e re-

metidos ao Coordenador Regional do Mar 2020. 
 
4 -  A EAT-FEAMP aprecia os pareceres emitidos so-

bre as candidaturas com vista a assegurar que as 
mesmas são selecionadas em conformidade com as 
regras e critérios aplicáveis ao Mar 2020 e submete 
proposta de decisão final ao Coordenador Regional 
do Mar 2020. 

 
5 -  A comissão de gestão emite parecer sobre as pro-

postas de decisão relativas às candidaturas a finan-
ciamento. 

 
6 -  Antes de ser emitida a decisão final, a EAT- 

-FEAMP procede à audiência de interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrati-
vo, quanto à eventual intenção de indeferimento to-
tal ou parcial e respetivos fundamentos. 

 
7-  Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, as 
candidaturas são objeto de decisão até 31 de de-
zembro de 2017, sendo a mesma comunicada aos 
candidatos, no prazo máximo de cinco dias úteis a 
contar da data da sua emissão. 

 
8 -  A decisão de aprovação, total ou parcial, das can-

didaturas é igualmente comunicada pelo Coorde-
nador Regional do Mar 2020 ao Instituto de Finan-
ciamento da Agricultura e Pescas, I.P. (IFAP, I.P.), 
no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão. 

 
Artigo 12.º 

Termo de aceitação 
 
1 -  A aceitação do apoio pelo beneficiário nos termos 

e condições definidos na decisão da sua atribuição 
é efetuada mediante submissão eletrónica e auten-
ticação de termo de aceitação, nos termos do artigo 
11.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, de acordo com os procedimentos aprovados 
pelo IFAP, e divulgados no respetivo portal, em 
www.ifap.pt. 

 
2 -  O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a submis-

são eletrónica do termo de aceitação, sob pena de 
caducidade da decisão de aprovação da candidatura, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do 
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo 
motivo justificado não imputável ao beneficiário e 
aceite pelo Coordenador Regional do Mar 2020. 
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Artigo 13.º 
Pagamento dos apoios 

 
1 -  O pagamento do apoio é feito pelo IFAP, I.P., após 

apresentação pelo beneficiário do pedido e dos res-
petivos documentos de suporte, da forma e nos 
termos previstos nos números seguintes. 

 
2 -  A apresentação dos pedidos de pagamento efetua-

se através de submissão de formulário eletrónico 
disponível no portal do Portugal 2020, em 
www.portugal2020.pt, e no portal do IFAP, I.P., 
em www.ifap.pt, considerando-se a data de sub-
missão como a data de apresentação do pedido de 
pagamento. 

 
3 -  O pedido de pagamento e os demais documentos 

que o integram são submetidos eletronicamente de 
acordo com os procedimentos aprovados pelo 
IFAP, I.P., e divulgados no respetivo portal, em 
www.ifap.pt. 

 
Artigo 14.º 

Correções financeiras 
 
1 -  Em caso de sinistro com perda total da embarca-

ção, entre a data da decisão de concessão do apoio 
e o cancelamento do registo no ficheiro da frota de 
pesca, haverá lugar a uma correção financeira cor-
respondente à indemnização paga pelo seguro. 

 
2 -  No caso da embarcação envolvida no projeto ter 

beneficiado de apoios para a: 
a)  Modernização ou investimentos a bordo nos 

cinco anos anteriores à data do cancelamento 
do registo na frota de pesca, o apoio a conce-
der é diminuído de um montante correspon-
dente à parte do apoio financeiro não amorti-
zado, concedido a título da referida moderni-
zação ou investimento, a contar da data da úl-
tima fatura paga referente ao projeto; 

b)  Cessação temporária da atividade paga nos 24 
meses anteriores à data do cancelamento do 
registo na frota de pesca, o apoio a conceder é 
diminuído da totalidade do montante recebido 
pelo proprietário do navio a título de cessação 
temporária. 

 
Artigo 15.º 

Obrigações dos beneficiários 
 

1 -  Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, constituem obrigações dos beneficiários: 
a) No caso dos proprietários das embarcações: 

i) Concretizar a imobilização definitiva das 
embarcações até 90 dias a contar da data 
da submissão do termo de aceitação; 

ii) Não registar um novo navio de pesca du-
rante o prazo de 5 anos subsequente à re-
ceção do apoio; 

b) No caso dos pescadores: 
i) Entregar a cédula marítima na respetiva 

capitania até 30 dias após a imobilização 
definitiva da embarcação na qual exerci-
am atividade profissional; 

ii) Não regressar à atividade profissional de 
pescador num prazo de 2 anos a contar da 
data de entrega da cédula marítima na 
respetiva capitania;  

iii) A compensação é reembolsada pro rata 
temporis sempre que o pescador retome 
uma atividade de pesca num prazo inferi-
or a 2 anos a contar da data de entrega da 
cédula marítima na respetiva capitania; 

 
2 -  Excecionalmente, pode ser aceite a prorrogação 

dos prazos de início e conclusão da execução da 
operação, previstos no número anterior, desde que 
a sua necessidade seja justificada e se fundamente 
em razões não imputáveis ao beneficiário. 

 
Artigo 16.º 

Cobertura orçamental 
 
Os encargos com o pagamento dos apoios públicos re-

gionais previstos no presente regulamento são suportados 
pelo projeto comparticipação da administração pública 
regional em projetos privados no âmbito do FEAMP 2014- 
-2020, inscrito no Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira, da responsabilidade da DRP. 

 
Artigo 17.º 

Reduções e exclusões 
 
1 -  Os apoios objeto do presente Regulamento estão 

sujeitos a reduções e exclusões em harmonia com o 
disposto no artigo 143.º do Regulamento (UE)  
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, e demais legisla-
ção aplicável, designadamente quando ocorra al-
guma das seguintes situações: 
a) Incumprimento pelo beneficiário das obriga-

ções decorrentes da decisão de atribuição do 
apoio, do termo de aceitação, do presente Re-
gulamento ou da legislação regional, nacional 
e europeia aplicável; 

b) Prestação de falsas informações ou informa-
ções inexatas ou incompletas, seja sobre fac-
tos que serviram de base à apreciação da can-
didatura, seja sobre a situação da operação ou 
falsificando documentos fornecidos no âmbito 
da mesma. 

 
2 -  As reduções e exclusões dos apoios são efetuadas 

nos termos e condições nos termos e condições le-
galmente definidos.  

 
3 -  À recuperação dos montantes indevidamente rece-

bidos, aplica-se o disposto no artigo 26.º do Decre-
to-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 195/2012, de 23 de agosto, 
e na demais legislação aplicável. 

 
 

Anexo I da Portaria n.º 392/2017, de 9 de outubro 
 

Metodologia para o cálculo do prémio para os  
proprietários dos navios de pesca 

 
(alínea a) do artigo 8.º) 

 
1 -  O prémio a que se refere a alínea a) do artigo 8.º é 

calculado através da seguinte fórmula: 
 

Prémio = C x VRA 
 

Em que: 
VRA corresponde ao valor de referência ajusta-
do definido no n.º 2; 
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O coeficiente C será obtido a partir de um coefi-
ciente base CB e de uma majoração relacionada 
com as receitas provenientes dos desembarques 
do navio CR, sendo C= CB+CR e tomam os valo-
res definidos nos n.º 3 e 4, respetivamente.  

 
2 -  O Valor de referência ajustado (VRA) é calculado 

com base na arqueação bruta (GT) e idade do na-
vio, nos termos definidos na tabela 1: 

 
Tabela 1 

 

GT Valor de referência (VR) 

0 < 10 12 650 x GT + 3 000 

10 < 25 5 750 x GT + 72 000 

25 < 100 4 830 x GT + 95 000 

 
O valor de referência obtido através da aplicação 
da tabela é ajustado em conformidade com a idade 
do navio, aplicando-se uma depreciação de 1,5% 
por cada ano para além dos 20 anos até ao limite 
máximo de 15% (correspondente a um navio com 
30 anos de idade). 
Considera-se a idade do navio o tempo que decorre 
entre o ano da entrada em serviço do mesmo e o 
ano da candidatura. 

 
3 -  O coeficiente base (CB) toma o valor de 0,70; 
 
4 -  O coeficiente CR é obtido com base na tabela 2, 

considerando RV a relação entre as receitas e o va-
lor obtido pela tabela 1: 

 
 RV= Receitas /Valor de referência 

 
As receitas são a média anual das vendas da em-
barcação nos últimos 2 anos civis. 
O valor de vendas da embarcação é comprovado 
pelos valores registados na primeira venda em lota 
ou através de notas de venda. 

 
Tabela 2 

 

RV CR 

< 0,25 0,00 

≥ 0,25 e < 0,5 0,05 

≥ 0,5 e < 0,75 0,10 

≥ 1,0 e < 1,25 0,15 

≥ 1,25 0,20 

 
 

Anexo II da Portaria n.º 392/2017, de 9 de outubro 
 

Seleção de candidaturas 
(artigo 10.º) 

 
1 -  Cálculo da apreciação técnica (AT) é efetuado de 

acordo com a seguinte fórmula:  
 

AT= IE + NA 

Em que: 
A idade da embarcação (IE) - tempo que decorre 
entre o ano da entrada em serviço do mesmo e o 
ano da candidatura - corresponde às seguintes 
pontuações: 
 
10 ≤ IE < 15 anos - 20 pontos; 
15 ≤ IE < 20 anos - 25 pontos; 
20 ≤ IE < 25 anos - 30 pontos; 
25 ≤ IE < 30 anos - 40 pontos; 
IE ≥ 30 anos - 50 pontos; 

 
O nível de atividade (NA) corresponde à pontuação 
calculada com base no nível médio de atividade 
(NMA) da embarcação nos dois últimos anos civis: 

 

NMA NA 

De 75 a 90 dias 20 Pontos 

De 91 a 120 dias 30 Pontos 

De 121 a 200 dias 40 Pontos 

Mais de 200 dias 50 Pontos 

 
 

Portaria n.º 393/2017 
 

de 9 de outubro 
 

Aprova o modelo de selo de garantia a utilizar nos produtos 
certificados do setor vitivinícola com direito a denominação 

de origem «Madeirense» 
 
Considerando que a Portaria n.º 40/2015, de 13 de feve-

reiro, reconheceu a denominação de origem (DO) «Madei-
rense», que pode ser utilizada nos vinhos branco, tinto e 
rosé ou rosado, e, ainda, nos vinhos espumantes, nos espu-
mantes de qualidade, na aguardente de vinho e no vinagre 
de vinho, desde que obedeçam às condições impostas pelo 
respetivo estatuto. 

Considerando a Portaria que aprovou o estatuto dos vi-
nhos branco, tinto e rosé ou rosado, e, ainda, dos vinhos 
espumantes, dos vinhos espumantes de qualidade, da 
aguardente de vinho e do vinagre de vinho com direito à 
utilização da DO «Madeirense». 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, e 
da alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pela Lei 
n.º 130/99, de 21 de agosto, com as alterações previstas 
na Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, bem como do dispos-
to, no artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2006/M, de 9 de janeiro, manda o Governo da Re-
gião Autónoma da Madeira, pelo Secretário Regional de 
Agricultura e Pescas, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 

É publicado o modelo do selo de garantia emitido pelo 
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, 
IP-RAM (IVBAM, IP-RAM) a fim de ser utilizado nos 
produtos certificados do sector vitivinícola com direito a 


